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LEI No 4:581 DE 24 ÓE JANEIRO DE 2.01-4 _. .. - ' _ . 
_ / -~ _: / Di~põ~ sobfe.o Sf?tyiço de ,Transporte_ Coletivg.Urbanp'Gratuito ;: · _,-

. ._, -·.: '. _;._ ~do Município de Agudos; estabelece~as normas para concessão .. 
' , . \ ' .. '• I i~ e p'erinissão~ de sua exploraç?o e dá• outras providências. .' ' , • 

-· ) 

. '~ > . . ' -. ~ 
_,.... . ,· .. 

. •'-. 

:- -:- .J ' 

{ . '' . .. -\f 

-· __ . ·._. TÍTULo·(--· 
í', . ' . . . \ ·- . .. . 

· · · - ... , , · , Das· Disposições Préliminares --) 
' ' - -

: , ,....., I , . \)- ·. · ·r -·, .,_ . . ,; • , . • -~ . _ • •. 

·./ ~ . -' .---. 

a - ·: 'Ârt.· 1°. Para fins da presente~. Lei· considerá-se transporte. coletivo·.-gratlÍito ·o , · 
1~.- se !Viço 'púbnê() de trârisporte de 'passageiro~ re~liiado pó-i.-ônibus, niicro-qnibus; ê vàns, · __ 
. •. ' dé- caráter diái'io, acessÍvel. a to~a a. população, mediante subsídio .integrâl do poder·. 

Público·municipal, de form·a· gratuitá aó usuá'rio. . ;. ·. -- ' ~ - . ·- ·. . · - . . 
' - • I • ' . J • ·- ' -

; ' - I I • ,' •. ~ • •' : ·,· ' 'li ~ ~ ,• {-- ',• 1 /• .' / 

. Art. 2°. O planejamento e gestão do sistema_ de tran·sporte no_.âmbito dó:Município _' ·. 
de Agudos estão fundamentados nos seguintes_p.rincípios: · ' · - ·- · 

. -' . . . .. - ,. ·. . 
, . I 

I , 

I ....: Acess-Ibilidade universai; -· : . · ) ·_· 
' . '• . 

. ) . 
.. - /- -

-··r , 

i 

' . ""· _-. ·,I 

~ ,I -i·. ~ \_.' 

'11.- EquÚiade no acesso dos cidadãos ao·_ transporte públicoécoletivo; 
. . - ' , __.· ' ., . '-, . ~ . - ' . ... . ......- ' ' ' - . . ·. 

. I ' 

.111 ~ Efiéiência~ eficácia· e efetividade na ptest~Ção ·dos·_-serviÇos·; 
• • • • • •' '/ • ~ ·. ' 'I .J '.~ f ~ ' '· A • 

. i 

. . · ' 

' - ' 
-.-, ; ' -

·' . 
' ' 

·. IV.;..._'SegmanÇ~ nos· deslocâme~tos das p~ss~às;. · 
~....-·.-:·· " . ..- ' ~. . · ·V - besenvolviméntÇ> sustentáv~l do· ~unicrpio, n~s dimensões ~ocioeconômicas . 

. ' ' ' - . ' . . \. . . -
e ambientais. . ·, . . . .'- ' -. . - .• ' ~ ' .. . ' . \ . ·:_ 

. - -

. Art: 3°. o: Planejamento e Gestão do ·sistema de_ transportes serão orientad~s _ . .. I . . . . . . . 

'' ~ -. pelas seg·uirites diretrizes: -, I • · ' · · · · · · · ·· 

•• '·, - • .. • "' ~ ,...- l "\. :__ . • ' ' 

·, 1 , . '\ t' , . r r:1 , , 

. . · •. < - · I ~ Integração com.:·a política de. dêsenvolvimento: urbano e respectivas polítiGas ; ' 
· · · set~riais _ de . tiabitaçãÓ, sane~meflio _ básico; ·planejamento·~ gestão· -do _ us~ do. solo no·· · 

âmbito dos entes federativos; · · · .-- · · ' · , . - ' · · . 
--c ·n·- Prioridade das· modos de fransportes~não rpotorizados sobre os_motorizados· e . 

. dos serviços de.tré:!nsporte público coÍetivosobre o transporte individual motorizado; 
.'. . ... ·. . . . r . ·. 

o ci~·ntífico-tecn~lógico e 'aó ··u~o de ene-rgias 
# , • ' • .... • \ • • - . 

-. ~ ;-, " 

-. 

' ·_ 111 ~ Incentivo· .ao deseh olvi 
' - renováveis e- menos poluentes; .. · 

- ~ '• I '' ' • 

. I L, •.' ·..._ 

/ 
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:PREFEITúRA.MUNICI.PAL 
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J 

· .. '. _ IV; -· Priorização -de projet~s de transp-orte: público colethió:. estruturadóres ·do · 
·-:- ·. ·. ctêrtitório e indutores do dese'nvoívimento urbano integ~ado; ·' .. · · · ·'· · · . i: r- ~ • • ~ • . ... _. • ,. ' .' .• • • • • ' - • - • • ..:: • "· • 

, I "; 

,_·: ,' ... f - • • • ;:_ • -. -

_ , v~ MeltÍioria.efidêncicÍ e d~'~ficáci~-n~ prést~Çãod~s:serviços;~ ~ ·. "~ 
• • •, :.-~ ~~ ~-, • • . ' .' • j •• : \ < • •; I /: .- : ~.·, : •/ ' • • • .·.' •' i \ ' / • '. • I j • : .. ' 

~.,- .· . · ·· · · ·. > VI ""7 Ser instrumento da política de ocupação equilibrad~· da cidade de .acordo com .· · 
_ I.· -o.pÍano d-iretor municipal; · · ., . : . , • . . .. · · · . . · · · . ; . · .. 

' . - ~. _"':).: . . -· 
' . ,, -

.· ·-· ; .. '_· vi'~ ·~~l.ntegra~ão·'f!sic~ ~ ·~operacion~l -~~s .. dlfere~tés mq'~oã:/e:da~ r~?~s· d~·. ·:' 
__ tr~nsporte pub1J9o e pnvado nas ctd~de_s; .. . ·. ~- ·- · _. . .. ·: , __ .· .. ·:· · ~= .. · ,._ : · 

' -, A -,- t, 

· _.· \,1111- Articui~Ção interinstitucion~l 'do.s Órgãós ·gestore~ do~- ente~ federati~~s, por-~ 
meio de co~~órcios públicos'; ' . ( . ' . . 

. ' ~ 

- . , 

- \,. 
. \ - '\ ' : •' ,- . • ,-- . . • .· - : I • -. • ~ • ' I ' ) .. • • ' . . .~ • ' • \ 

-. • .J • ~. .- " 

· · IX - Estabelecimento é publicidáde de parâmetros âe qualidade e quahtidade na· ·. ~ 
. prestaçãc>dos serviçosdetransport~ 'público coletivo.·. . . -~ . : :-· " ~'. ? . . ,· 

~ ~ ~-

.. ·' ~~--· - :, Art~ 4°., À admi~istraÇão :_ públic~ poderá presta~: diretamente ·o: ser\tiço .de -
\ .... transporte púhlico ou. podetá delegar a .. sua . execúção ~. tercéiros através. ~e. contrato de · . 

. can·cessão; termo de permissãÓ. ou de autorização, ·na fÔrma estabelecida_ pó r esta. Le'i e. 
- na l~gislaÇãO' federal p~rtiriente. '· . . r . . • . 

. . .. •\ . -.. : ,; 
/ . - ' . •· . I I , ' , , - ., - ,, • I ' . : 

. . . . . Parágrafo único .. Fica, o Poder. Executivo autorizado a efetuar a Concessão· do .. . e . Jra~sp~orte Coletivo Municipal-com ap}ic~ação. de subsídio's financefros' de 1oo% '(cem por 
·_·.cento) pelo Município, _através de concórrê.ocia p·ública_ nos ~ernios das. Leis Fe~ .. erais no 
· · 8.987/95 e_12:587/12, pelo prazo de até 02 (dois) arios,~podendo ser prorrogado por igual 

período ... ' · . . , _ , ... , _, .. - . · 
I. - í --. 

.. I 

·.-' 

I 

I 

. . ~ -~_TÍTULO 11 ': . j . ·.•,: 

I 

i.' 
! 

· ·· Dos_ Serviç~s, ) 

. : ... _ .. . . . .. .. . . . _.CAPÍTULO t . . ,-. r • . : , • --."· 

Da Abrangência e· Características 'dos Serviços 
-. • .... ' ,1' -

. '·-; . o/ I 

•I, ' -,· 

.. ·· · . Art. · so: ~ considera-s'e. o 

·exclusiva·mente dentro· dos limites dom 

- 1 ~ ....:..:.· _. -, r 

.. e. público municipal: .. aquele . realizado \ .. 
vias múriicipais urbanas e rurai~, ení . 

'..._j-
- . - . 

vias estaduais e· em vias' federais.' · 
r 

- --~-
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PREFErtuR.A ·MUNICIPAL 
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' •' / I. ' 

•• <(,.' c \ .. 

\ .. 
' ~. 

. . ' 

. ) ~ -· \ ':.._;_ '·> 

'• , . 

; ' 

\. 
''-·. ,. ·--- ..... ;,. 

) • '. ' ~- •• , 1- ' ,·~: • ~~-~---- ·-.. ' ' _, -~--~ •. ••• • 1\ --- ·--. 

. ..... 

. , . Pàrágrafo, único. Oe acordo coni a· abrângência do .. atendimento no âmbito' do · 
. 'município ó siste'm~ de-transporte é classificado nas· seguintes càtegoriás:. ' - ' 

. • \ ~ .. , . -. . . - . • .. . . . ' . . I ·._ ~ , • . , . -, . ~ - ' .. . - , ,, !/ . ,. fl . ~ :_.:. 
. ~ ~ . . ) 

.- -. . . . . '; (' ' . - ~. . "I ' - _·. ·. / ~ -,_ ... -- '.. . ~ . - . \ • ~ . . . ·- I • 

;: - . . ... · I . _-:- TRANSPORTE ~RBANO: · aquelé · realizado 'exclusivameryte ·no·; perrmetro ~ . · 
'_'urbano do município, ú'nindo ôs bairrOs ao centro (ou' os bàirros ~ntre ~i; ' ,''' . . ~ . '· I ', 

) 

)· 

) 

. • ) ' ' ' '. • • ~ ~ • . - ... • ~ ' • • ' . ' • ' . ,- 1 ... ' • . . ,/ 

• t • - • •• .1 • .-·_ i ~- • : ., .:._1 ••. -~ • • . ' ... "'"" . ·:: . 

_, -.-- 11 - TRANSPORTE RURAL-URBANO: aquele realizado no perímetro urbano e_ ·:r· 
: ·-, -r~ral, fàzendo a ligação das l~calidades com 'a sede' e os bairros do município ou ; dos 
-· · l~calidades n.irais entre si.·' , · · ·· ·- : · · · · · · - · · · · /. · : . . ' --

. \ .. '- . . · .. · .• ( ·.-., . ·- .. ·:.. ' . . . ·, - • ·• -.') •. -~~- .._ ; ; . _... \" r 
\- ~. - . :· .. ·-" . -' 

• , " • ', . ' ' • f' ', I. 
0 1

\,..- - '.. • • 
0
° .. I ·:. ~ • • \~'' 

0 
• 

.· . Art. 6°.-0 seriliço de transporte público municipal poderá operar nas modalidades . · 
_·- de transporte -convencio-nal' e transporte seletivo, sendo considerado para tai a 'seguinte .. 

- ~~ :·· blassiflcação:- -. · ,· · .- --.· .- . · · ·, . · . · >·- -- . . , . -
- r, ' ' f ' . l ~ ( ' ·. I > " ' ·~ } I ' I ':. -~ 

L 

. . .. , -.. . ... - ·- ' -.. . . ;,,. - > ~·· . ' -· ' .: ·,_ '- ' 
·( · l-TRANSPORTE CONVENCIONAL serviço regular. de-transporte que o'peraeni ·. -

· .· · todas ~s linhas utilizando ônibus cdnvencionais -podend~ tra~spt)rtar, alérn de passageiros . 
· :·s~ntados; passageiros :de pé. no corred~r dq veiculo, se·m ·a pré~enÇa do C()brador; · _ · · 

-, :. . : -~'" . r . _: ~'- , . ~--. ~- '·. . 

• • -I 'li ~ TRÀNSP.àRtE SELETIVO: -li~há's. que bperám em Jtlríerári~s e~)pe~iais • 
-.. definidàs pelo Poder Público, utiliza-~do micro~ônibus e tr·ansportàndo apenas passageiros 
·· ·s-entados, ._c~m ··a · presE:mça, ·do cobrador, com tarifa· cJifetenciàda ·.do. transporte·-~ .. 
- . êonvenCiónal; - · ' · · · · · ·. · .. . , . .. 

·- ' I 

' .. ( . ) . .. . . ·. . . 

/ .. -.. 111 ·- TRANSPORTE. TURISTICO: serviço ~executado pela concessionana ou 
permissionária; no município, destin~do á .atencfer de forma regular.os turistas, objetiv~ndo . ' _:_ . 

. ;' ' visitas ;aos loc~is de~ interesse turisticos;- histórico,', cultural e comercial.~sejam na zona 
....... -·- ' -· . . - ...._,: ' . - ... ' '" . -.. . 

urbana ou na rural: ~- . ' ' :~, . . . ' " 
. ·.~ ) 

• • • . ,/ ' ' . ' • ~.. • • ~ . .. ~ .' ·:,. • • . ' ··-, " J ' .,_ ·•. I' ) . .. . \ I -

· : ·. · · .IV ~TRANSPORTE ESCOLAR: serviço d~stinádo a· levar crianças e· adolescentes 
• I ' • - • ~ ·-' .- '. - • ' ' • ' • " • • • -

j . de casa' para a-escola e da es~ola para casa, permitindo assim que ós-alunoscconsigam 
dhegar: ás,'; unidades de . en_~ino 'e' ter acesso' à :educ~Ç~o. podendo ser _dividido nás.' 

' ', I., • '• • 

. ·seguintes formas:, . . ·' . 
.. I. . 1 

\• .... ~ - - .. -. - • • •• '· : • • ~ • • ' • •• - ' • , • • • ... t • • • ___ .. 

. . a) ser prestado pela h1iciativa privadá,· por meio da, contratação de. pais e àlunos, ' 
: at~a\féS de vánsé micro-ônibus, sendó Mecessário 6 competente registro.da atividade pelo .i 

. 'particular junto a Secretaria Municipal de · · icas, Trànsportes à TrânsitÕ, bem como 
~autorização a ser expedida pelá secretaria I de-educação; .. > .. ,. 
\I~ • •. , ~ ' I • t"· , • - ' ·, ' • • - ,· ~ • 

. ' . ' ' • 1 
·. ! '\!' ., 

• : t ~ '· ,I 

' - . , 

) " 

-' 

•. i 

. . 
. . ' 



\ '. 

·· . .'-• :~ .. 
I 

. ' ' 
.... ' .- . ·::- •' 

\. ... \ .... \ 

)' . ' ' . -- ........ , . · . 

·- ;- - _ -~~ b}·. ser prestado de~:torrrta·· direta pelo Município, .ou atravé~ ·êfe delegação á. 
~ ~.... ' : .· . . . - . ' ,. : .; - . ~ . - \., ·- - . - ' . -

.,_,'.," '· 

. . terceiros, mediante processo ·de .licitaçãól de foima gratu_ita ao usuário, contemplando .o . , . 
. ~-- acesso dos aluri.os. das comunidades rurais ás. escolas pertencentes·. à' redê: de~ ehsirfo . . . 

r. . .; .. bâ'sica' e fundamental; pódendo;ser realizado p~r m~io de ônib~s. varis ou micro~Ônibus;~ . . . 
• • ' ' ! • '-· ( , )/ ' " -, ' ' ' . • • -• I / •• ·, - •'- . ', • 

':,_·-.·· ::, • ·. ( ,_·. ·' ~ _ ... ,_.' .. -. -- ~ ·: · ... -· - ·. I----.~.·,· 

. . ·. :·. ''. ·. . c} ·ser prestado por _meio do s~rvJço de- transporte convencional,_ de forma gratuita 
~·. . ao usuário; conforme previstÓ.'nestà· lei. . . . ; ' . ' .·. . . . . ,- .. !C . 

. . -

;' ·, 

, . .·. . . - . . . . . - -:· , . -. . - -r . . .. 
. - :. 7 ', • -Art .. 7°~ ~ serviço de Transporte: Coletivo Urbanp Gratuito é constituído por. um . 
. . conjunto a~ linhas' que cllmprirãÓ itinerário~ é tabelas horárias, com pontos'de émbarque. 

e desembarque. pré-estabelecidos :pelo· Podér Público mu.nicip.al de fo·rn1a à'· ateridé'r as -, ·: 
'necessidades de deslocamento da populàção.' . . ' . -' . ' ·. \ ' . . - ' ; ~ 

~~ -- '• ' ' ' , '- t I ) 

. - I , . 

_ Pàrágrafo único .. Par~ eféito ·do .pre~e~te--artigo são adÓtada~ .• as següin.tes ~-
. definições: · . . · · . · > · ~ • -- . " · · ···· 

· '. , 'I .:_·LINHA:. Tráfego regular de Úm véíêulo.de transporte coletivo;-'feità através .de .. -
·, :- um dado ._iti_ne,rário entre _dois ·pontos termináis cons.iderad,às: i~ício. e fim de um. traJeto,-~- . : 

. · \ >• , poden~o• setconvencional~ sele:ti~aou ,turística; < •- ' • I ' • , • ' 

I .. · • 

_I''. 

.:_· 

, • I"" 

.. , - 11 ~ l~fiNERÁRIÓ: s~cessão de pontos-'geog-ráficos···àlcanç·ados por um veícu-lode 
transporte co.letivb entre o início e"ófim dó tr~jeto de Úma_linha; - ~- ' .· ' . :. -. . ... 

• I ~ • 

III~TABELA HORÁRIA:~j::specificaçãó doshorários de·partida de:cad~ viagem d~ 
~~um terminàl especificado;.~ · 

. ~ . . 
. ~-

r .• 

,' -. 

-IV -~PONTÓS DE E.MBARÔUE .E DESEMBARQUE: locais definidos pelo Pode( 
- ' ~úblico~ para_- ·a parada· dos ·veícúlos -objetivàndo o·. embarquê e -desembarque de • 

-_passage:iros ao longo do itinerário das linhas; . · · -. · 
./ 

V ~TERMINAL: Local onde sé inicia.e finda a viagem· de uma determinada linha, 
, seja conve~donal,· s~letivo outuristico.f, : ! - · · • • · - · . . - - -

. . ·,;.·- . . ..... . -

. . . . .· Àrt. 8°. Corifqrme a caracte~istica de operação, as, viage-ns por transpàrte .coletivo . · 
' . . - ~ ~........ . 

classificam-se nas seguintes categorias: : . ·· . . · · _· · , . · 
. - ,.. -· , . . . 

L; 

i . f • . ( • 

~, · I 2... COMUNS: as. que _observam Lvu•J~~~ pontos de p~rada ao longo da linha; .. ·~ ,· · •· 
• • • ....; _. .. • • ! -~ • • 

' ' f 

' '-

11 -SEMI-EXPRESSAS:' as: que: 
~ _elevar as velocidade~ ·operaCionais; · 

1'\rll...,óll'n ,estaçõe~ aó _long_b. do itinerário para . 
I . ' - ' . 

- •' 
' ·~ ' I ' 

, .. 
.. :. 

) . 

..... 

o I ~~ 

· · Praça Tir~denteS', 650 ·Centro-Agudos- SP ~ C~P 17120.000 ·Fone: (14) J~bi:!I-H:!U_u ·Fax: (14) 3262-8528. e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br -
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· PREFÊITURA MÜNICIPÀL 
'I / ,. AGUOOS ... ·.. . 

.. ' 1·, .... · .. . ~ ,J,' I • 

, .. -· ' 

<- . 

. '- ·· . 

/ . ' 

. I 

·,/ ~I ' . ·- 1 ; .\ • • . ' ·~ 1 -\ .. :. -.._' • '·., __ • ,. -. . . ' ; I ) ~.-I' .. ' - • ' • .. • • • 

· · · .. ': 111 - EXPRESSAS: as que', não possuem· paradas intermediárias,. a não· ser nos . ..- - . . . '•. ..~ . ' . :' . . ' . '-· ·. . \' ' 

-• pontos t~rmin.ais; . ~ . . . . , . ' · · ·. ~ ._, ·': .. 
~ "": .. \ ~· 

'--- .. ' ' I Jl 

· , .· · -~·: . : IV;...INTEG.RADAS: as que se utiliz~m.de mai~ dé um.a linha p~ra a realizáção-do. · 
. ·.deslocamento, mediante a reanzãção de baldeação p'ara;outro 'veículo,' também'de formá .. 

·: ... , --· ~ :gratuitaaoüsuál"io. ~ -~-.,--· · .. ·.. - ' · ~· · ·· · 

. ; ~ ' 

·'' 

-... -< 
... ·,--

Pá rã grafo único. Gab~ra··~ªo Podei'. Públi~d · ni~~icipal baixar: ato ·definih9o as 
-, características 'operacionais 'das _linhas.' ... ~: ' ' ' '· ' ,) ( . ,' ' . ::.~ : '' 

' ' ·, •: '' f' - ,J • --~· - ' • r, A :,: • f • .1., 'I • '...' -' 

\,1 --... . - ~, ' 

' \ .·. -~ CAPÍTULO 11:: ~.\ 
I ''' •' • • 

· , . Dos.:Veículo~f _ \ .. 
I '- -- .. ~- . . • ' ' . • ' \ I 

' ' 

~ • , , ' • • • • • ( ..- •' • , - • • ~ • ,. • - I , ,• : ~ ; "- .. 
1

• ~ I • • ' • - • • 
0 

. . Árt .. so:· o·s· veícúlps~ -~onstituem -~·-suporte tísico·. ~óv~L e. motorizado dos:- . 

. ·. deslOcamentos: urbarÍos,·cujas càracterísticas permitem o s~u' uso coletivo. - · . 
.-- ' • • • • • ' ..___ .' - • • ~ - ·-' -, ' ' . . I • _. 

- ~ ~ ~ 

I • \, ' I • ', . .· !•, ' • • ,~ •-- :. , _._...,, . • - • ' • ' - •• ' I "" ' -. • / • . :_,_ >.. f • 

·. , -.. ·(··- Parágrafo único. Para efeito dest~ artigo, utiliza·r-:se-á a~ s~guintes définições de· . 
' veículos:·.~'. .:· - · -- · : 1-. 

,· r F 

, • ,' • , \ • •• , \ •• • , " 1 • • 
1 

; I •• '. ~ ' - -. ' ~ 

. ·1-·ÓNIBUS: ()veículo .automotor de transporte coletivo com capácidáde para mais · '-· ---. -. · ... _ ... ::--··,-_\ .. _ ./. ~- .. ~-. -. 

de vinte passageiros; ainda qu.e; em virtude de adapt~Çõe_s com vista à maior comodidade, 
destes, ~tránsporte número' merior; . . . :. ' ' ~ . ) . '·. ' ' ·. '.' .· .. - - . . . . ' ·_ 

' '. ; ,, I o 

. ·_.'li-: MICROóNn3us Ôu,yANS: o veículo ·~u~om~to~ d~ tr~nsp.ort~ :c~letivo dom _ \ __ 
capacidade para até vinte passageiros. · - ·~ . · . · --. · · · 

I ' ! -· <.- ~ .. ' • ,-- ' ' ). .: 

''· ..... 

· A-rt •.. 1 O. _ P~rá' ~ bperaÇãô: .'do ·s~rviÇo do ·transporte co~vencionál 
' ' passageiros, ós veiculas deverão obedecer as seguintes condições: :. ' 

público · de ·· · 

., . '-~- ~ ', • , ·,·· •' I ·'1 ' 
1 ~/ 

/ • 1, • 

. . . - . ... . . i. '' _. ' . :- ' ~ : - ·, . ' '• . . .- ' . . - ' . . . ..,) ; ' -: 

.. _ ·. 1.~- Possüifidade máxima de fabricaÇão de 06 (seis) anos· para os·vefci.Jíos do 
• I, ) , . 1 o ' ' ... ' ' ' • • 

·transporte urbano gratuito,. dev~ndo manter-:se a idàde média da frota· ~m · até· 3 ,(frês) ~- · 
_: •' _ • . 1 --< • ' _. • · • - - -.~ .. ""; ·, ·.. • : 1 

-anos;. · 
.· ...... .,· 

' ' 

11. ~ Atender as. normas técnicás ·referEmtés· . a·os' ·veicules de . transporte de · _:· . 
• . · passageiros e ·legislação con;plemEmtar do po.der Públic~ Munipipal; _ : 
·- , . • .. : . - . . . (. ___ " <, l:. 

-· 
' ' . -

'. 
., ' 

.-·. 

-.Praça Tiradentes; 650- Centro- Agudos- ~p- CEP. ~7120.()00- Fone: (14) JZiiZ··H5ou _.Fax: (14) 3262-8528- e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br . 
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\' 'I •., 
\ :.:··'. 

' - ' 
'-, I , 

. I ' . . ) . ~ .' ' ' ~- - . r'. r I • • • \ • , " 

· . . -Art. -_11. Os veícul~s de transporte coletivo a sererrr utilizados no ·s1stema deverão· 
submeter-se:àvistoria~.é inspeções,'técnicas·antes·de- ingressarem no serv!Ço regular; a.-·_ 
fim de:verificaçao quarito'''a asp_ectos de: segurança, qualidade, conservação e co"modidade :, 

.aosusuários.-. · · _-- ·- /.· .. -:' _-, --, -- __ ~. ;_.-- -~- · ·'. - , .- ,' - __ --. ( 
\

0 1 - , ! ' • ' 1 • ~· , ' , ·I .• • o , I I 

• ... '. • ~ -~ ( • f ... • ('" 

, (,. _,: • , § 1 o.- R~fe~idas- vistorias dever~~': ser realizadas por servi~os oficiais ·ci~ -~~sp~ções _ -

--·-·,- veiculares ou: oficin·as -cn3d_enciadàs -jüntô ao.· Poder. Cóncede'nte,. _com; periodicidade . 
• ' - • • ' • - • • ~ ~ : ' • •• 1., ' • • •• • • ' •• • 

--. estabelecida na legislação v1gente. - · · -; ' _ 
. ~',_-:. ----~---; :_ ·~- ,: -,: <\~ .,,· : ·,·, .• _-. ·- ...• -- .· '. > -_ 

... -§ 2°. Ficar:n isentos ~e vistoria os yeicu!os. com àt~ 3 (três). anos. de fabricação; ' 
l 

' . . -- . - . - . . - \ ·' ·. . . . - -

·(_ 

' ' 

--· 

_ , ·. · § 3°. As despesas decorrentes da realização da vistoria correrão por conta do· 
._, -· __ inte'ressadc;>_na_explora·ção do serviço:,. J- / • _ - • ·- • • •• • 

-· ' . -·· ', 

·-- ' 

- < 
', · ·• r • 

. . .. ·. . · .Art; .12. 65 veícu-16s- que -cómpÕêm · a- frota oficiaí de·· trans·porte- coletivo_. não 

pOderão ·transitar em itinerá'riós. não :·~utorizados '-peiÔ- PodeL PÚbl,icó . conduzindo . 
-. passageiros: _s-alvo com autorização. escrita da ·'autoridadé cqmpet~rite, Óu,em caso de 

forÇa , maior, por. inter~ição ·de- ruas CaU!:ladas ·.'por acidentes, consertOS' OU eventos. 
_ , a~toriz~~ôs pelo Munjcípio'._. • :. · ~ :·. \. ; - : . -~ --. -- · ·. . , • · · -

-' (' 

Art. 13. ds_ veículos de· trans-porte cÓietivo·· municipal. só pÓderãQ Ú·án~portar· 
. passageiros em nú~eró igual_ ao de ~uá ·lotação ~áxima, nos termos _estabelecidos pel_o. 

·' 'fàbricante .. -_ . _ .·. - · 
\ 

' r' 

. · · CAPÍTULO llf 

' J·. 
_ ---~•· _ : Da PrestaÇão dó~ Serviços· 

, I · I' •'"' , i ,, ·· ·, A 

- \ . '· . 
_) 

'' - j' 

'--

Art. , 14. A prestação do. ser\tiço . de transporte coletivo 'norteia-~e -pelo art~ 30, . - ~-- . 
inciso V da CÓnstituição da República Federativa_ do Brasil, ~ó q'ua.l estabelece que cabe ao · . . '-

1 • Poder' Público Municipal organizar é prestar diretamente' otfde forma indireta; mediante a· , ·· · 
-. delegação a terceiros, sob regime de concessão ou pemÍissão.- ; _· ,;\ . - ' 

- -. -. '- (. :: . ' -' ,: •... ~-- . -· i . '. ; .. (_ .. , - _:. (. .·' . . - . :. ·. ·,_- . : - .· - . -~ . 

, . Pàrágrafo único. A delegação de que trata· o- presente caput se dará através de. - · 
contrato de cóncessão o~ térmo d~ permissão ou aÜtorização, · _sempre precedida de· - - --- ' ' [ . . . 
concorrência pública na forma da presente Lei. - , - _ . , - ·- - · .. 

--. { - . '•--.:.._ I .'\._ 

__;. 
'•/ -' .. .. r ' , . 

, : Poder Público- dar-sé-á 

/ 

'·. ,· t . • / --

Art. ·15. A prestaÇão do serviço de forma ·di 
- quando: '-'_ - · · · · - ·_ 

\ .- , .. _ ,,- :. . _. ( 

/ c 

- ., .... 

' . ___. 
' ' ) _!., . :;._... '. 

- ·:·_Praça f!radentes, 650 ·Centro-Agudos~ SP- CEP 17120-0~0 ·Fone: (14) 3262-8500- Fax: (1 
. \ ~ . • :· • \ :- • -=-·· • J. -~. ' . ' • • ? . '; f • --··.. • ' : • I'' • • . 
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I • 

...... 
J' .- ,. - . 

. ' . 

'· r 

... 

- ., 
'. 

' ' I,· 
; 

·-::- ''· .- ., . 
. ,_; __:_· I. , . - - : ·• .o , • • •. • ' , ••• • ' : ( • -· • ~ - •• •• ,." .• -••• _- • ,- .- - ~·-

• , : · I ~ Esta solução ~or mais conveniente . para o- Poder Público a jurzo do Poder 
Executivo' Municipâl; ' ' ,, _ . 

\;,_ " ', •' \.I 

' ' - I •.- • .· •·- -I ' .' - ' • ( '. ,J \_ \ ' . ' •. . . ' _., . ' ' . -

.. ·: ' ü .;.._o serviço,· por sua'' natureza,· desaconselhar a inteniemção de interrÍí~diéÍrios; - - . . ... 
., • • ~ l 

~ ' _)~ •111- ó pro~sso de delegação à terceiros_nãó apresentar interessados.· 
• • • - - 1 •• • ,, -\~ .- • r ' . ''· 

~> 'Art. 16. Para fins· da--delegaçãq: da prestaÇão do serviço ·de transporte .coletiv~ · 
_.. ' .. • ' ' • - I ' ! I' '• 

. gratuito para tercei_ros; Ct?ftsidera-sé:_ 
1 

· , · : · · .. _ • , . __ •. . ~ · / 

~ -.1- PODER CONCEDENTE: Mu~iÓrpiod~ Agudos,'~través do Poder Exe'dutivÔ; - ·' · 
· . . .·.. • .'. ·, . · .· , · c ; • . . . ·. ,·· I ' -.. . , - •·• ' · 

.. __ . 

.. . , .·. . . . . . ' . , . . ·. . .. ·: , . ·. . . . · .. _- ·'·· . . I\ 

· 11 ~ CONC~SSÃO: ·a deleg~ção de sua prestação, feita pelo Pqdei: Concedente; . _ 
"- mediante licitação, ria modalidade--de concorrência pública, à pessoa jurfdiéa ou. consórcio

-··. de empresas· que demoQstre capacidade para- seu desempenho, por prazo determina~o, 
~IJlediante a ássinatüra do contrato' d~-concessão; . - \ ' 
· ~ - , - · , / -. ,. I .• · ' 

. ' 

.·. ·111 - PERMISSAÕ:· a del~gaÇão, a trtÚio'precárib, mediante .. ii~itaçã~~ 'da prestação' 
. . ,._de serviços públicos, feita pelo Poder 'Concede-nte/ à pessoa' física 'ou· jurídica que 

demonstre capa~id.ade · para_··seu desemp~nho, medianté -~. assinatura ·de Termo· dé 
·Permissão.: · · ( : 

.. ' 

. ' 

''. 
< ·Art~ 1'7. Na delegação a terceiros, o seÍViçç de transporte poderá ser organizado · ' 

. l das seguintes fO~!naS: . . ' .. I . I . I "'.r 

, _ . 1·- POR SISTEMA: delegação na qüal)é concedido o total das t'inhasna forma de· . . ~ - . ' . ( - - ' , . . . ( . . -
um sistema 'global, podendo abarcar o· subsistema urbano e ·o sistema rural-urbP.no em · 
po~c!=lssões/permissões.di~tintas;· .· , ... 

.-· -. ·.-'. 
. .. ) ' . . . ' . -. . . . . . .· ' . . . . \ . .~ 

, . \ , . < · :. 11 ~ POR LOTE DE SERVIÇOS:-form~ de.·delegação na qual as-li_nhas- são 
organizad.as êm lotes, geralmente em ·regiões· geográficas, onde cada -lote. engloba um 

' • • ' ( .! • ., ' I o • , ' ' ' ' ! 

'. . grupo de linhas; . ' ' - . ' . . . . r - ~ ~ 
o •, v• • __, 

\. - I .. . . 

contempla cada linha de· forma . 111 - POR- LINHA: 
,·· . \ 

lndividualizada. ·' 
. . 

. ~ ' ' ' 
·i 

\---

. I '· 
' '· 

' . 

. ·, 

- ' 

. '; . 

' I 

. Praça Tiradentes, 650 ·Centro • 
' . ' 

3262-8500 ·Fax: (14) 3262-8528 ·• e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br.: • • SP • CEP 17120.()00 .. Fone: .. . 
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I •, 

) ' '. • • • • ~ • • • ~: ' •• \ ••• ' • • - / ' • • -. • ··'\:. • • • ' • ; • • • : ~ \ • 'o ' 

_ Parágrafo· .único. O Poder Público -Municipal avaliará a . melhor'- forma dé ·· 
- " ·:, organizaÇão· dos serViços de form~ i~, g'arantir: a meíhor qu~lidade. n~ ~sua ,·p-restação:· ·.·· ., 

- ·- · mer:lores ·custos operacionais e melhor facilidade gerencial e reguiatória~ ·. :· ·_ . · · .. ~: 
( • ,~ I ~ o- ' •'\ ' I ' • I ' ' ' \ ......_ \ . • ~ ',•·· • • • ~ ~ - .._ 

o\ ;' '. •

1

• I ~ > 
0 

O • 

0 

O ~ 0 f :\ ::. '\ ..... -~- • I O > • i ' 

· . Art.-·18. Nenhu!ll, veículo de transporte· coletivo poderá explorar· o. serviçó de_ -"' · ,. 
transporte de passageiros, em deslócamentos urbanos ou rurais-urbanof?, 'sem' prévia 
delegaÇã~ do ~ode r Público. n_as modaÚdades pr_evistas na presen!é Let :' . : -' . ' .. , ': r ' 

,:< , , . ,... I' 

'. . ( ' ... . •. 

_ , _ Seção·l'· . . _ . . , -.-: - \ 

• I Da êoricessão". -: · :. · , " 
·. ~ .. --,. 

-'· ' .. .. 
·' 

. • • ~ - • ~ ,·· • I. ) • • ' • • .' • ·::: • • - ; - • I t. • • ~- •• ~- • ; I -.. • • • • ' ' ' 

_: · · ,. Art. 19. As--: concessões dos· serviços de .. Transporte Col_etivo. Urbano Gratuito 
. ~- mediánte subsídio integral do Poder Público municipal, de forÍlia gratuita ao usuário, s~rão. . 

~· . - . . . . ' ' - '-· .., ' ( 

· · sempre precedidas~do competente procedimento lici~ªtório,· cujó·edital fixará as condições · 
.· gerais. d~ part,icipação,. ~a _descrição do: serviço a. ser. explórado,. ().tipo. de veiculo . à :ser . . . . ~.- " ,....-. .. - . . - . . . 

' ·utilizado, os critérios de julgamento, o pràzo. de vigência e oUtro~ elementos que forem -
: ' - • . • • ' • . • ' ~ - - ' • • l ' ·' ., 

, · . ·julgados convenientes pela AdministraÇão Municipal, efetivando-se por àto bilateraL,·· · . \: 
\ ~ . \ . ' . . . - . • i . . : . . . . . . 

.. .. . ; { . ', li .... 
- ' I ' ' ' . • ''O ) • '. I • ,; 

.· - · Parágrafo ú-nico. A concessão se operará, após o julgamento das propostas dos 
interessadós, por contràto·, no qual serão estabelecidas as cláusulas_ de direitos e deveres; 
observados os termos do instrumento convocatório .. ' ·.· ' ' .. ' ' . 

I l :~·-' ~ ' \. ' • ' '' \ ,. \ ~ ·-.., •. ' "- ' o ·, •. / ·- .' ;... ' - ' / 

_- .- . Art. 20. A c.oncessão será delegada pelo prazo' de 02 (dois) anos, sendo· este- o · 
· · tempó necessário à ,.amortização.· do investimento inicial feito: pela. eJ11presa, . conforme~ 

. estudo 'de viabilidade econômica, o qual fará parte integrante do 'edital de licitação.· ·. ·. : . 
. .. .. ' . ~ ' . . ~-

·I 
'r . . ' 

~- ,• ~ .. ; ' . . . 
- ' I - ' \ 

-§ único. Será admiti~a a· prorrogação da concessão àpenas uma· vez pelo mesmo 
prazo inicialmente con<~edido, mot!vada por razões de. interesse público relacionadas a·.· 

·r boa qualidade do serviço, a serem· apuradas por/meio de pesquisas de satisfaÇão, e n.os 
casos de nec sidade de ressarcimento de possíveis valores não amortizados 'durante a ·.' 
vigê.nCia d c são.· .' _ · ~- ' · . , · · _ . · ' . -

~ ' . . ' 
',· 

/"• -~1 
' . I • 

. / '. . . ,· · · Subseção· I . · . . : · 

· · Dos Contratos de Concessão 
\ l ·. 

?: 
' . 

',. 
,_ 

Praça Tiradentes, 650 ·Centro ··Agudos· SP.- CEP 17120.000 ~Fone: (14) 3262-8500- Fax: (14) 3262-8528. e-mail: 
. - '. - ~ ""'. -. . . , - , ' -... ... . . . . . .· . ' . . .. , -~ I , . ~ / .. . . ; 
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AGUDos· 
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I' 
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' ' 

l '•' 

.-. . ~. 

- . \'• 

,· 

,· 

I .. ~ . '·,I J •. ·.I' . "",,-- . ..,,- .• ·, ·.•. '_.:·._4'; 4 • • ·' :•'. :.·- ,·. ·, ·~·' 

. , . · · Art! 21._A.formalizaçãci do contrato de Concessão dar-se-á em, ,no máximo, 30 · ·,.- ... 
- . -(trintàj dias após a prOclamação da empresa vencedora do certamê·licitatório. ,' ' . ' -

·.. .' ;- - . ~ . . . . . ' - - ; . _:,_..., . ' ' ( ' . ' ·.. . -~ ' ·- "'\ . ' 1: ......... 
' ;;· ........ 

. ·-- ~~- _ 22~· 'c·onsta~á s~~prê· nó ·ço_~trat~ _de. concessão, sem. o· prejuízo :·das 
.· obrigatoriedádes constantes na Lei federal:·' .·. · , · , · . ~. . ··· ·- - \ 

', .:' '• '. '> '. ·. ·..._. . -~ ·, • ~ • I • • ' : ~ c ... _.. ; ( _. 

1_ ·I~ o ~razo d~ ~igência da c~~~essão; · · : .· . ··• ( ' .~ . . -· c 
.... . .. -·,.. ·. ' \ . . . 

. -.. ~ ---....: 

'· .. 
' ~ . ' 

:. I ~ '' ·, 

. ' . ; ' . ... ·. . . . ... ' ' . . . . . . 

11 - Direitos e deveres dos concessionários, dos usuários -e do Poder Público; ~ · 
• • I • ' .. ..._ ' I • •' •, •. ' - I -.. • •, • ' . ' • : . ~ 

- . ·_.: 
-" f- '. ( - '·. " 

ill- Sujei_ção, por part~ ~ó conÇessionário,'à fiscalização do Nhmicípio e as suas·.~·. 
--: ,.. . . . '. . 

i' --normas; .. . -. ·, . 
I .• 

' .. ) . ~. . .. :· 
'• ~- ·. -.. _,. . '- . -· 

' 
• .;-.:._ ( < ·, '. • .- • ' ·.' ' , ' • • • • - • ' • ,· I . . •' • ' ' .. • . ~ 

J-:- -.... IV- Penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e~~~ ·· 
· · , s~~ forma de ~plicaÇão; / ::_ .' . .· .. · ~·-· · · :·-. ·· -- ·- · .·_ · · ·-- ' · 

~ . . . . "'"' ' ' ,~ 

'. •\ . 
_. . . •.' . ~: ·' ·_" .: . . . ··.>·~ ··~~--.: ' " ~ . '· ··.--: . . ' ~-- .· ',. __ 

. ·. ~_,\ . . \....' 

."· . .V-:- A responsabilidade _ciyil ou. pena! que çouber por· trar:'sgressão 'de cláusulas; · 
, I •, \

1 
, .• ,.- o' I '. • --' , _ I, :. !. ' , ' · 

~ , , ~ - I ' . - ' , ~ • . ' I .-

. VI ~-A g·ratuidade do sé~lço ao· usuário nãÓ havendo cobran-ça d~ tarifas; 
/ . . . . ,.... ' . . . '. ' ; ) ' ... /:'- . . . "-- ' - -

( VIr-Os casbs·de eXtinÇão d~_conc~ssão; .. :_ 
.~ ~· o ,'1 o '--._ I ' ' ' 

- . ' :\ 
.. )'' 

,·i' ,... ,.. -...' .,,..-...,,· , r' •· 

·" · · . . VIII -. obrigatoriedade ·,de contratar seguro ·contra acidentes ·de· trânsito, com . 
cobertura· para riscos pessoais e patrimoríiài_s.. . . . . . - . . :. -· . - ' 

• • . ' ~ . ' I • - ' • . ~ . 
.. - ' . ' ' . •. ! 

, • ~ - ., ·. , ', • , ' • '·, ,: ' \, '". .\,-. ; I ...._,~ , I I ~ ( • '"' ', , ,. ( , ' t' ~ • .• 

. -: · Art. 23. o.prazo máximo para a assunção cfos serviços será de 90 (noveritardias .. _ 
. : após a assinatura do êontràto.' _.' ~· . · · . · , · '· -. .,· . · · · .._ = · · · · " · · 

.... ' - ....: 

. §-1~.- ~~c~ncessão.cadu_cará se.os serviÇos não:for~m inicÍadB·~ nÕ- pr~zo .indicado _ 
neste art!go. : .... ·· · · " . 

. ..,/ .\. ... -.; .... 

- f - '. ' '- ' • : • ~ • ' • • ·' •• '- • ',. • • •• ' •••• ·.' - ' • -· '~ ' • • : • .- ' •• 

·. · _ · ·§ 2°. Ocorrida a caducidade, .nos termos do parágrafo· anterior," a Administração . . - - . . ; ... 

·\Municipal; no interesse público, poderá· chamar o segundo classifiéado ·no julgamento da·s 
·propostas. · · ·... '. · · ··' · ·' ~.-··· -

I . . • }'. . -.... I - '; 

I ·' • ' , , . . . , , 

·, · - , . Art. 24~ Os contra'to~ de concessão poderão ser: · ·. l . ' 

~ . ' ' , I 

· ·.·. . · · .- · I.·~ Prorrogado's: quando a álter"'""'"' 
prazo de du.raçãô do contrato; . 

cmn,stltl i' apenas no que diz respeito ad · 
( ,/ ' . \ . . .... ",· 

t • • ~ ' 
,·_ ' 

' '· 
'. 

- ·· . Praça Tiradentes, 650 ·Centro· Agudos· SP- CEP 17120..()00 ·Fone: (14) 32~2-8500- Fax: 4) 3262-8528- e-mail: ~abinete@agudos.sp.gov.br .. 
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. -- . ~- . '. I _.- . . . . . . - . ~ . . . ,. , . ., . -. . t ', ,· • , • • . " .- ·• • ~ '·· • " 

' ·__ . ·. 11_:.... Renovados: quando implicàr em alteraÇão ·coni modificação ou acréscimodé _. 
.. outras condiçÕes contratuais, dentro do prazo 'de. durãçãb da vigênci~ da concessão; ' I ' 

"J\ • \ - ~ - ; ~.... l . • ,........,. .._ . .--·: '·. 
- I • :. • ,_.~ • • • '• .. , ' : - i ' I I • ' • ' ~ ' ' ~- - < •- • - ' • I ..,. 

111 - Extintos: quando ocorr~r a conclusão do prazo de concessão ou por denúncia". 
· de.coritrato .. .-- . , J ' ( • • • • ,:- • • : • • .·; 

·''' ,·' ,c. • I ·• ., o ' - . ' 

-'Art._ 25: A ·denúncia .do dmtrato de concessão poderá ocorrer p6~ üm . dos 
se'guintes_rriàtivos: '- . " ~ . . . . . . · .. · . \. ;, . '. ' 

. ! . 

( ·- •.; i·.- Intervenção; encampaçãó ou caducidade dá concessão; · . -
.•' 

·.' .-1 

., . 

' .. 
.11 - ~a;~_aÇão cfa concessão; _ · · 

'-, 

. UÍ ~-Falência, in.solvêhciaou Í~adirri~lên~ià\t6 co~cessfonário:· 
. , '·· • '• :' . , •, ,-· ~ : • • . ; • ' ' _· \ • ' '.r' ... • • • • •, • • / ' : , I ; • • '• • • 

. § 1°. A intervenção ·ou encampação ·dizem respeito à retomada ·do sel'iiço pelo . 
·' ... Poder Públicó Municipal,· na vigência~do pra~o contratual, por-motivo de' conve.riiência ·ou 

. . : .. interesse coletivo, . a fim: dé assegurar a adeqúaçãÓ na prestaÇão do serviço, bem. cÓnio o 
· fiel cumprÍni.entÕ das ri9rmas contratuàisí reguÍ~mentàres e legais ·pertinentes.. . · .. 

. \ . 

·. 

-: \ . 

,. . .• •. .. .~:·· .. :·_,-( ;':~ ·. ·.-' :-.· .. >. ·-.. ' ·.·. _· :-.-'_.: .. · .. · ... ·. ~- ... ' ... 
§ 2°. A caducidade é a sançãoaplicável decorrente da inexecução total Ç>~fparcial. . . (. 

do contrato. . . · ··· . ' ' · : -
: ·' . _. .. . "\ j- \ 

. . ~ · , § 3o. -À .cass~·çãb é a sançãÓ apli-cá~el pór ioadimph~ncia de. cláusulas contràtu.ais, 
<'falta gràve ou ·perdà:dos requisitos de idoneidadé moral oú capacidade financelra,Jéc.nica; 

. ' ' ' . • , I 

, __ o~er~cionalou admfnistratiya ~à concessiÔnário;\ . ( 

- \ ·-.-

\ ': 

' Subseção 11 - -~- ·_· - , · · 

Da Trailsferênéiade ·ço~t~atos · 
. ,· 

' -., 
' :.-, 

. · · J.\rt. 26. A transferência tbt~i ou parcial do cóntrato par~ tercei~os so~_ente podérá 
I .. . , . ' • , ' • ' - • .• •. • I. ~ • . " l ' ...... ' . . 

sé( realizada com autorização do Poder· Público Municipal/através de. instrúm~nto. próprio 
.• ' • I ..• . ' ' .• . ' I.· ' ' "' \ 

qe cessão, no ... qual todos os direitos e· obrigações ·do , cedente :passarão para o 
cessionário,· peio' prazo de duraÇão dá'côn~es;são.: . . ' (~. . - - . . . 

'I ..... 

. . . §.1°. A transferência cta"~tnc~eSSiãO oú' do controle societário da éé:mcessioriária 

- •. I 

. , 

-\ 

,. .sem prévia anúên'cia dcf impiÍcará na caducidade da ~óncessão: ~ a 
" ~ ·::·, '-I" 'I •. • . \ _.f ..._ /'-· .... . '• 

. ' .: \ 
. I .. 

. J 

·Fone: (14) 3262-8590 ·Fax: (14) 3262-~528 -• e-mail: gabinete@agudos.~p.gov.br · 
. ... . '. . ...,. ' 

Praça Tiradentes, 650 • Ce~tro- Agudos .~sP, • CEP 171 : . . . ' . . ... . _- \ ' 
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·:-_ PREF.E:ITÜ.RA-MúNI.C-IPAL· 
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) . -. 
. ·.; ·.r ·' . ' '/ 

• . I 

'-
~ -';-- -~ . ,. .. -

~-
'-'"'""" ,: . . 1-;-/).!. - ,,.• 

(. ,_. . . - . . 'l ,. . ·" ., ' ... ( . 
·. . . . consequehte' rescisão ~~ntrafual, sem a 'pos~ibiHdade d~ ressarcimento ou indenização de 

-' . . eventuais prejuízos alegados. : . ~ . . - ~ . . · .. ·' . . . . ,__ ·, ~>'. . 
.... ! . . . • ;" '· : 'l • . _ •. , ' .,. • 

. ) .. . ' ........ ! _J • - -· ~ 
'. ~ - \ •• • •• ' • ', / ' • ' '....... o ' I ', • I . I 

- · > . § 2°. Ocorrendo a· transferência,. a nova concessionária. deverá -atender aos 
', .. ' _-requisitos cfe IÍabiiÍtaçãoexigidosna licitação· pública que originou a conce'ssão.1 ' .· '. ' . 

' '- -~~ -; '. • "" > ' • " : • I", ' /" ~ } ' / ·-

,• .. Í . . - • 'I •' • - .,· .. ·. \ - . ' 

· , • I ·- ... ·~- § 3°. A incàrporação empresarial do concessio"nário subordina a incorporadora 6ú /·~ 

· a · cÓmprâdorà · à · autorização ·do· Poder PúbJico'- para · continl.Íâf ~~piorand~ .. o serviço"- : · 
.. rese!Va'ndo~sêo Podei Concedente ao direito de opt~r por nova licitação .. -~- .. / . -_. '· . 

" 'I"-~. .. . "(" • . J' , ..... . . 
· .·. ·' [seÇ·ã_o 11 . 

r' . 

'·-
.I 
-~ 

óa Permissão ... , ·<· • 'i; ... ' . ·\ 
~. 

. \ -, 
-\ . -""\ ' . " . ~ . 

. t!. 'lo, 1 ,.· -. ' /'" • ,. • ~, • ~...,_ • _,., .- ',/ .- '~ • :'. : • ."·\ - ' ' ·, ' ,_'I I 1,, I 

Art.- 27. A permissão para os serviços_de Transp'orte Coletivo· Urbano Gratuito se · 
. -;·.I dará _em' ~aráter precário e· ~por tempo determinado~ precedido· de _processo seletivo_ .- c· 

'· ,· · sinipliflc~do pà!~ · pe~soas .fí~i~as ·Óu j~rídicas, ·. ~empre que;.justificád~_· pcira gàraritia :~a . _. 
continuidade dos. serviç_os,- na hipótese- dEf 'não haver. interessádos ou habilitados n()s -
Editais -de_ Cónéessão-~ óu''nós ca-sos de interesse público.·ou criaçãà-de novos serviÇos e . 

~ linhas correlacionàdos. . . . ' . . . '' - c - > ~ 

'.' 

, .. 

. ' " . ·-

' . __ § 1°. A p~~is~ão s~râ-~on-éedida por ato unilateral ,do Municipio, por tempo·nunca · · 
superior a·o3'(três) ánôs: rrie.diante Termo de Pe.rmissão. - - -·. · .. . ·. 

-:_. . . ·- . . . 

. · ·_ § 2~. -b . Termo de· -Permissão .será rescindido au.tomaticamente _,quando da 
·assunção do proponente vencedor do novb edital de concessão.:' ~· :· 
='·.r- . . .' . ·- , ... · _. , ·. , ·- .·. -

.. .. · .... ,-

· .,, Art.· 2_8: Aplicam~se à discipli~a da pemÍissão ~s ~es.mas cláusulas dqs ·c·ontratos · · . 
. :de concessão, no que. couber: · . · : __ · . . · .. , · · ·r' • · · ,- · 

séção 111 · · · ·. 
\ --

.Das Autor~zações. · ·. · 
- ·:... 

' . ..- > 
-. 

\ '. . ' 

. . Art~ 2_9~_ A outorga de àutorizaçã~ ~erá qe éaráter exc~pcional ê ~o mente à pés~oa . 
jurí~icà,.para·o teste de novas linhas~de transporte. ou em situações~emergenciais ou-de 

:-··.excepcional interesse. público,. pl'l por~ p:razo certo, qúe:não poderá sersuperior à 90 
(noventa) dias·éontados da às inat 'do contrato, com possibilidade de prorrogação pot '·. 
- igual período; devidamente just fica · o r ato do Poder Público:·· ,· . · 

..... ' -- . ' - ..... ,'- ' ' 

'• -
. ., -' 

· · " ·Praça Tiradentes, 650 ·Centro. Agudos· SP • CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500 ·Fax:. (14) 3262-8528. e-mail: gabiilete@agudos.sp.gov.br . . . "\ ,. . -· . . . . ' '. . . ,; . . .· -~ ', . . .. - . . 
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'PREFEITURA MUNICIPAL 
:'- ., 

-:1 -.· -AGUDOs· 
_, ... 

• .r' ' . •. :··I 
. . ~ . 

. I. . ·' -.· .: ·• I , ' ... 
..._,,,- . .,. _ , • "I .· -

Art .. aot As· autóriza.çõe~ -para ~er\iiçàs. experiment~is. ~~Xtra~rdin~rios-pode~ã~ 
-·~ revestir~se na forma de ordens· de serviço, desde que coliteh'do-todos os· dados essenciais 

. -. qu'anto. ao .objeto'.da_ autorizaÇão, 'caractérrsticas dos se~iços, praz~ d~. validade, 
-_ · : ;obrlgaçÕes-'do autorizado e de foirna gratuita 'ao u~uário. 1. · . - _ - ·. ~ _ · · · · 

\ . - ··-. • \ - ·_. J ~ • ...:' ... . " 
,i"> . '- . -- ·; _... • 

' _' ( ll (,I ' (, t 
0 

0 1 
· I •- :. ,\ •, f ' \.\ ·. '•- - ' 

-. . · --• ·~ Parágrafo.· único. , Será admitida. a· p'rorrogação ·ànua! da· autorização para 
. . prestaçãó do serViço de transporte esco'lar de forma privada, de que.tráta o' art: 6°, incisô 

· · 'IV; alínea ~'a",· desta Í:.-ei, podendo ser prorrogada sempre que atendidas as .exigênciàs .. 
, ~-. ' , ' · • ·, ,_ • r • , • , ·• • , ., . • • , ~ , • , • 

,·. ·' 

.. , .,. 

r •' ' 

.. ". 
I· . 

. ' -"/ 

. · ·, · ', Art ... 31.: As pe~mis.~õ.es e. autorizações, ~recedjdas ou .nªo ·d~ -llcitação,-:serão: : 
' ·. ~-. êniitidas a título~ precáriô,. não ge'rando . direitos p~ua.· os cfelegatários· e~ poderão ser ,· 

'-~ revô'gadas àqualquer.tempÓ; . ~· .. ;:' <~.· '.· . .· . ' ;- . . ' , • ' 1 

.· ·'I,-

- _,._ ,.. \. 

~- •' '• --- _.,r • '( 

~ . ·. ' ,' CAPÍTULO IV ' . ·.' . .. 
Do Processá Adnii.nistrativo da ConcessãO· 

' ' 
' . ' 

\ 

''· ' .I, -,t_ ' r: . 

· · Art~ .·32~.A concêssão par~ a~ exploração dós ·sêrviços de· transporte coleti~o 1 
·, 

' gratuito por tercefros dar-se-á mediante concorrênci~ pública,. atràyés· de ato cõnv,õcàtório~' ' 
· a cujos-termos os cóncorrentes, se subniet~rãçi de ·foll'T!a ·i-ntegral e irretratável. , _· · 

I 1 , , - ' • .': 
1 

' ·:·~. : - '. ·•• • • ·~ < •• " ,__. '.' • ' • 

. Art: 33. O Edital de Úcit~ção d~ve~â ~er tornado p·Úblico ~ní peló me:n~s um jorn-al 
·. de circulação local oU regiona-l e em jornal· de. grande circulaçãó éstadual, e no. Diário 
' . Oficial d.ô Estado, onde serão ihdicàdos: ' ._· ' \ . ' •', i I . ' .. ' •• •• 

.... . . .- .. . ' ... ' ' . ' . ' -:. . ~ ~-' 
'. (' .. 

~ -~-' . 
. - ( 

' I ~·-Forma de acesso ao editá I; 
' . . _, 

., '·· ' . --
. . 

lt- Dia; hora;· .local e autoridades. que ·f~ce~erão. as propo~tas;. -
L ·,· -,.' 

-- .... 

11 L~. CondiÇões de partic'ipação; · : 
. . ' ' . ~ . . . .,., - ~ . --. 

' ' ' 

· .. ' 

I -.. 

í -- ' . ·./ 
' .. · . :_ ...... 

. ·V """~Critérios éte julgam-ento ~á licitação;. 
- . . .... _ 

..... , . 

.... '·, 

,_. 

: • , ' L • ', ; ·- ,"" ·,· ,._· • ' • - • ·' ' -- • ~ i' ' • . 

· · '- .y1·....: Déscrição do objeto 'da ~licitaçãÓ no .corpo do: edital, ou em anexo contando. 
• • • 0 ' ~- I I ,) 

necessariamente:'· · · 
' 

.'I_ 
, I 

. -I 

· ;·. _·a) ·Forma de organlza~~ão 
' . ' ( . 

. a serem contratados; 

.·_ .- ) 

.,\ 

I·-, 

Praça Tiradentes, 650 • Centro ·Agudos • SP • (14) 3262-8500 ·Fax: (14) 3262·8528 • e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br . 
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PREFEITURA· MUNICIPAL~--
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- ' I .r: .. --,. -:.~: ~ 
~ .' 

I ·.-r 
. \.. .. /.: 

l - ,· 

. ' 
( l , J r·, 

_·. . ' .. _:· b) 'oesdrição dos itinerários' cfas' linhas com: âs respectivas exte~spe~ eq~adiós .de ' 
. horáriosmínimós a 'serem cumpridos;. ' ' ; - . - . _· ;_- _.·- ~ ... ' :l .: :. '. . ' / •• · . 

• " • • • • • f ' ' • ( ·.-- ' • .,... • ' • -

. ~f.:-..... --. -. '/·'' . ' ·' .......... .....__· 
\.- . . . \·. : '-~· --. ., {_' __ . 

· . · ·c) A 'especificação e a quantid()de de veículo~ a serem utilizado~; · 
' ' .. '... ' . • •. c • • ' ..... ~ • ' \ ' ' ~· • ' ' - ·- ·. • ·• . '. . : • . . ' . ' ( ... 

"'--. - . ~--' . ; - '- . .. . . \ ' ' 

,; 

. . -~ 

· d) Condições gerais das garagens e instalações de apoio; · 
/' . ' .. :·' í . -~ . d: 

' . ' 
·,' 

·e) Orçamento estimado em pl~nilhas qe qm1ntitatiyàsi · 
• .._- - • i • - . I ~. .. I • ' •• '-: .r.. . -

. .,':· t "-. 

-- /" .. - ' 

f) -Prazo da Coru~essão/Pe{rmissão; :.-. ~ ' .· . . ' .. 

( 

• • • ... ; • - - ' • J_ -- ·-..... •• -- -. -~ • • -

g) Cláusulas de_ renovação das Concessões; .. · · .. , ___ . 
' \ I • f'. 

'. . -< 
- . . .. ~· -· I . < . -. 

:_h) P.raio p~~a inlciodds serviÇf?S;. / 

, __ -... 

: ... / . - / : :_ ·----· 
. :~ 

Parãgraf~' úni~o.: A~ 'di~posto a6ima,: so~a~-se às ·-d~maisdet~n~li~~Çõesi. 
· · - pertinentes da legislaÇão Estadual e fedéral: · - ; · · · · · 

' ,-- I j -~ 'O • 

-:: __ , 

-
". l, •. ,··. 

·. .- • ' f· ,• ·, ..:.. - • ' 

I .· •. _ Art. 34:Na licitàção deverão acompanhar as propostas das licitantes:·: :· 
.. .. ,· • - • l . ' ~ • - ' ', _. ' • -- ·-. 

'• - : .. : . _: .-· ' - . - . \ 

,- .. ·_I :- Ra·z~o s~ciàl da empresa;-· - : 
• .'-_ I 

• : ' / • --_r 

-., . 

. -. r; 

:. 11 - Em~casô de consórcio', as empresas formadoras e. a:ind~ação da EmÍpresa ;/ ' .. 
• ' • I- :· ' • I 

. . . líder; · . > .. .··(' 
. .., __ ... --

I' 

. . . . ' 

·.'. .·· - ( . 
111 """ Qualificação jurídican~ forrr1a' da lei;-· ' .. y 

. . ~ ' 

: .. '.. ·1\f...: ~eg.ularidade Fiscal;. 
' . - ' 

, . 
-, ,.1' 

.-. v- QualificaÇão _financeira e prova ·cie idoneidade; 
: . . . . -·--... . . . .. . ! - ( 

. / -. ' 

. .. . ~ vr..;._Qualificaç~o técnica. 
,(, . 

.. 

. -- _ . : ·.Art. : 3~. As· pr~póstas, . a~ompanh~d~s dos .. documentos exigidos p'o~ .Lei, -s~rão 
examinadas e. élassificadas pela Comissão Permanente de 'LicitaÇões, 'de acordo com ~S- . 

J •• - • • • ' • • 

regras contidas na.edi as Leis Federais no .8.987/95,n° 12.5871.12 e n~-8.66()/93, suas 
alteráções e a leg sl~ç · unicipal-pertinente. · -

. ' ' . - . - . 
,; 

·,' 
• ! • 

.·· 
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' ' 
•. • • I • I ,l • - 'I -·,- ~ . -· ' 

Da R.~m~neração dos. Serviços- , · · 
• ', . ·~·~-- . -• ••' \• ·, .·· , ' ·•-"! .-"\ ., 'T • -. ·~· '-,.,. :· ._· • _,' ,-\' , • • ".,_ ~ 
· -Art. 36. A exploração qos serviços de transporte coletivo gratuito será remunerada 

niediante subsidio integral do _Pod.er)?úblico municipal, de fÔrma gratuita aos usuários:.:'.:' 

--.'. 

'· ~ - . 

•', 

1 : 

.. • • , • , .:.:-----, , - ' ' '. . ' •• o· - I ' ~ ''.:_" I - ' :· • _ • " •' . , . ; • ' . 

-,f:',·.·' -,, '/\,·,,•,' ;"( ,--....--__.\ t/• ',- .-.~ .: I 

. , § 1°.:É.permitido aos operadores d9 Serviçó de Transporte gratuito Convencional. · · · 

/ 

. :. ~···e Seletivo ·~xplóràr. economicamente às espaÇos. publicitários nos ônibus~ da frota: ficando , 
\ 'proibido o uso,de m~risagéns pÚblicitárias imorais contréirias.aos.bons costumes, à saúde:·.· 

' ,· ·'oli· meio~ àmbiente,. bem .çomo~ ·propaganda· político-partidária,·: réspeitada ainda a· · 
. legislaÇão. municipal Vigente qUànto'·aó tema; sendo que á 50%· (cinqU~hta 'por cénto) da··.. , "'. 

',receita âdvindà -a esta exploração. d~verá ser contabiliiada é. repassada à o Poder Público:: 
.·. Municipal. ' · ·. - · · . , -. , . 

. . ' ' -
i ' 

J • · •.· Art. 37. Não hàverá de f9rma· àlguma cobrança.· de·· la rifas do, Sistema de . ' 
··Transporte Coletivo,~ a cõ·ncessionárià ·será _pàga integralfT1ente 'pelo. Poder. Público· 

• ~ municipal, de forma gratuita ~o üsüário . · :-· · . · · j. • · · · - . • -· · 
: ··-.. . . . - .. 

. .. - ·· .· · _·.Art.' 38.' Nã~ ·have~á cobrança de 'tarif~~ durante a. vigêncÍà do~· co~t~àto em 
situaçÕes ordinárias e extraordinárias. ' . ' '. . . . ' ~. 

. . . . . \ L 
\ ' ' ,• \ ' • I 

~'\.·...,-~~ ·.': __ ·_ .. · ... -~-- ·- -~ ._,·. '._' -~:·~···· .~·- '· .. ·. ~-__ ... ·'· _,.'. _·;.. ~---,"'. 
· .. . ~§ 1°! Poderão ser realizadas revisões ·extraordinárias nos pagamentos· do Poder-: 

.. '. ::PúblicO, Municipal a Conçessionária, sem-pre que hÔuver·necessidade·\:te restabelecerá· : 
. ' . . . . ' ., . / ' . . . ·' . ·. . 

·. 'equilíbrio econômico-firíanceHI-<) da·exp!oração~ seja por ·ato de ofício· do Poder Público ou:. 
mediante provo_cação da concessionárià ou permissionária, caso' em que esta 'deverá : 

. ; ., , . . I , . . . \ . . . . .. 

· demón~trar sua cabal necessidade, ·instruindó o requerimentó com todos os elementos··. 
' :'indispensáveis e s~ficiéntes p~ra:subsidia~ a decisão. ' ; ' ., ' . ' 

• • , ,· -. \. .· • ' ' ' ' I , ' .. \; 
........ l .. • .. •.• • -. -, - .\ •. 

. Art. 39. Durante ·o período . de concessão, as. concessionárias, prestarão. os··· 
ediante subs,ídio 'integral do' Poder Público· munfcipal,' de forma gratuita ao 

. ~' . . •' - 1-: -_: \. . .· ·' .. • . ·-- .. ·, \ "~· •. '' ., ., .. -~ . 
. ( ) . 

• t'. 

7·· 

. TÍTULO 111 · .. -,,1 

. . .. \. ' .. ., 

Do Planeja~_ent~, Gestão e Fiscalização . 

. /,' 

• 

,·. 

.... : _·. :-

·:CAPÍTULO(: 
' . 

·' . , _· I 

Das Competências. · · 
' . .' . . . ' -

r 
. \ 
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_ , . _ --: Art. 40. _Compete ao_ Poder .Público- Municip_àl, · por intermédio da Secretaria · : 
"'. _ Mu~Jicipai . de_ \liás' Públicas, Trahspor:tes ·a~Trânsi~o, ou outra.· criada parà este fim, , a ·.:- , 

- -- reg~làção, o gerenciameri~?, a. operação, o planéjaníemto e -a fiscalização do Sistema_. de _ 
. Transporte Coletivo Gratuito ~e passageiros do Municfpiq de Agudos, ínCiusiye exercendo -
.o' poder de pólícia,~c~m o que ó permis~iónário _óu~o concessionário conêorda.rámediante ~ 
:a aceitação do seiViçõ. < _ · · -~ · · · .c·: _ · · · · · ' · , ·· · · · . - : · __ ·.~ ~ 

' ' ' • • ' ' <. :.,._ ' - .... I ' ~ I 

, . : : · Pa~á~r~fo úni~o·. Pa~a rêalizâçã'o dé.tais ·~ns, ex~rcerá o M~~icípio a fiscalização 
- _,da· cóntabiíidade e dos dados operacionais do pêrmisslónário ou concessionário, podendó -
. fixar e estabelecer_ 'narinas pâra áuxiliar e regi.Jiáme,nta-r referidas ações·.. '- . c • • --

- - , • _- • '\ .- • • , , . I . . ~ ~·, 

. "'-.· 

I 
I 

• , I 
1 

_ ' , • ~ ' ' : •• , r • .J ; ,~- ~- '\ "· , ' ·· 

.. -Art. 41~ :_No exercício,·das competências. reÍativas ao·' Sistema de Transporte_· - ~I 

,. •- . : Coletivo Público Gratuito. de PassageirÓs,- a Administração podérá, celebrár convênios,' . 
- - contratos ; e QU~r~!? . instrurrient~~ -,.leg'ais co in• 'entes "púbJicos QU privados,r _, vfsando à'- -, I_ 

• ' ' I 

- - ( 

cooperação técnica, finanéeira e Õp~rac_ional. - · . j • : ' •• _ _ • • _ - _ • _ _ • _ -

' ~ :_ - - - - .. _ . i . _.. -' '· . 

, . _ Art. 42. Incumbe à- co'nÚatada . a ~xecuçãà do- serviço delegado, cabe~do--lhe 
- respónder por todos os prejuízos ~au'sados, por' do-lo ou ~ulpa, devidamenté comprovados' 
- - ém processo administrativo, à_ Administração: Pú'blica, aos-usuários oU a_ terceiros, -sem 

I-- • 

·_ qué . a . fiscalizaÇão- ~xercida . pelo' órgão competente ~~clua ~-ou' atenue . essa 
· rest>On-sahilidade. _ _ - --.- -· · · . · . · · ·. - · _ '_ · - - -· · _-
. -- - ' . ' \ . .-._ .... -,' _. 

- , I 

§ 1°~'Sem. preiurzó· da responsabilidade a que, se refere, o capút deste artig~; a·· . 
contratad~ poderá contratar.' cohj . terceiros . a exeéÚção de. átividades acessórias ou - -~ 

-COniplemen!ares áo serviço ~oncedido; , · . . -~, r -, 
. '.; ' ·' 

I •- .- • \ .· 

~· - - § 2~. as· contratos éelebrados entre á contratada e os~tercefros a que s:e refere'o ';' 
.·. parágrafo anterior regér-se-ão .·pela~ n'ormas do direito privado, não se éstabeleçéndo . : 

qualquer relação jurídica com á Administração Pública, · --
'. ~ ·' . . . . ' ' . , . . ·-- . 

-- Art. 43. Aléin do cumprimento das dáusula;con~tantes-do:cónt~atb d.e.êémcessãq · · 
·ou termo d~ peT.íissãó, cbmpete a_indá às empresas déíega~árias: ' . . _:., . . . . .. . -, 

. . _-- _' J.-:- Prestar serviço adequado·de-~~ordo com os princíplôs estabelecidos nesta.Lef· 
e'no art. 6° da Lei In~ 8.987/95;_ . - - ·, . - . · . . ·. 

· 11- Perm 

'. . ... 
~". ( 

-o exercício da fiscaliza-ção pelo Pàdér concedente; ·· . -
. , . ,' .-· • . . - . ,·. . - I ' • 

I • 
'-

. ,~ . \ . 

\ ~/ 

'. 

- ' ~~~--~=-~--~~~~~~~=-~~~~=·~-~~~~~~--=-~~~~----~/~ 
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PREFÉITURA·.-MÚNiêiPAL -
. . . - .. ·. ' 

- ""•. . AGUDOS. . -.. 
. \ .· 

, . - • r .. ...... -. . .\ 
. ., 

'". . ( 

• \ - ~ - '< ~ • • . ] • -

.. -_ 111 -~ Mánter ém dia. o inventário e o· registro dos -bens vinculados à con·cessão ou·. 
. - ·_. . ; . . -. . . . 

· pe~mis.são; 
. . . _,_ -

) .-~ /--. •· 

~ _ . . . _ - "--'-' · ...... _ . . r ; - . .. Í' . __ . . . . . . . . ~ , 

< _ IV - Prestar contas: da- gestão do serviço ao Poder Concedente .e aos usuários;._-: 
j -: . . -· , ,. I. . -~ . '. .. , . - • . -,.. -·. ·. • 

nos termos definidos no contrato; · · · · - · . . . . . /" ' __;. ' ' ~ ..... _.-

.-- . . l-i--- (. - - . 1 - ~ -

v-..:... Manter fretá adequ~da pe.rinaneritemente.às exigências 'da éfemand~ e denti-~ 
· -· · da:idade ~édiá iecome.ndadapelo ·p~dei"'cóncedente; · · · · • · - · · -

-- < 

. ---. ". ·. . ... . ~ . . - . . ' . ' .. " - ~ 
'.'_ ~ • • ~ '~- I ' ' -... 

I • - - ~:. ,' ~ ' :__ .,. '~ • ~ ' ' / ·' '.' • \ -,. ....... . ' 

: , N.l ...:controlar eletronicamenté.o número ·de usuários através de cártão·:ou outros · . 
. . méios -:-de--~ontrole. ·eletronicÓ, . diretamente ou .·através de cr~denciamento de~ terceiros,.· 

1·: :devid~n:lent~ autorizados ~élo P~der Púb_liÇo Mun1cip~Í.-nbs t~rmos ·dà' legislação fed~ral;. 
- ·. . r 

' .,. - •• , "--. ' •' • ' ' ' I . \..,_ • . • '•. - • ' ' 

· ___ · VIl ;_Adotar üniformes e identificação para todo o pessçal q,e· operação;.· · 
. '· ·. - --... \ .: .·-... . . . . --· . . -· .. 

~ . r ' ·. ; ~-
. ' VIII ~ Cump-riras ordens de serviço emitidàs pelo órgão gestor; --. . . . - . . - '. ' -· . . .. 

,· 

. -IX - Executar-os serviços . mediante . cumprimente): de hàrário,. frequê.ncia, . frota, 
• ' • •• ' - • -'"< • .~ '. : •• ; - \.--· ~. - f . • • , I 

tarifa, itinerário, pontos de parada e terminais; -~· . '· - ·. '! ' · .. 
• • ' • ,_ • • - ~ • ' f J• 

-. _ .... _."\··~·· __ · .. /·: ··1.__·1<'- .•.•. · .• -:··,.·:::. --~·_,:.,_,_1. ·• ,·, __ .1· 

. .'X.-::- Apresentar, ·sempre. que .for, ex1g1do,- seus ve1culos :para v1stona. tecmca; 
comprometendo-se a sanar as im:igulàridades 'apo'ntadas :ante~i de retornar'o v~~culo para . 

·· .·operação· no sistema; .' · . · · - _ . · ·. , · 
-' .- . -·. 

· XI -.Manter as caractei"ístic~~· fi·xadàs p~lo podef con'cedente pára os ~eíc~los de 
· ~operação; • · - · · · · · · · · · · · • · , · _· 

- . ~... . ' ... · / ' 

-. · -XII' ~ Preservar à. invioiabilidade dos mec~nismos. controladore~ ·de· 'passagens. e·. 
. . . .. .. ,· . . .. . . . ' . . I 

- quilómetragem, dentre outros; . . -. '· ' . . . ' . . r 

-..... 

. } 

. . . ·.-. . ~ Xlll ~ Ap-resênt~~ seus ~eíc~l~:s p~~~ início. da: ope;~Ção_e·m· ad~quado. est~do d~ ; : r 

: . conseivaç~_o e limpez·a; ... - ' ·. . -- . .. - . . . -, \ ' . . . .. : __ 
\.__ --...:... -. . :) 

• •• c XIV·:_ Manter. progr~ma~ continuas -d~ treinãmento:-~ara: ·s~us. empregado~.- .' :· 
assegurando .a. eficiê -r--.... -"' desempenho profissional, com. a abordagem 'de, questões. --, 
referentés ·a . as, ~ direção défE:msivá, conser-Vação I do equipamento, 

. • \ .I--.., . . 
.. legisl~ção e primei nslso1~orltns 

-··' '. 

.. -i 

.. 
'' .·-., 

· . 

i- · • Praça Tiradentes, ~50 ·Centro • Ag~dos • SP ·• ~EP 1 
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. _.~P-REFEITURA~·MU.NICIPAL 
~ AG.tJooS.~ -.- :. . : · 

. I 
--:'• \ _·. 

\ 
... ) .· .... ; 

'· . 
\ . 

-· i, _·.: : . ., ' .. 
' . . ' \. '- _.,. '\ ' 

.. (- • • .- ~ ..._ ~- • ; -- \ I ' I J '_' -.,_ 1 

~- , / ' __, .-r ' "' . , .. , 

. : · x\r ~. Adotar providências para o pro~seguimento da viager:n,·. no cas-o-. d-~ --.- . 
·l · < o •• Ú1terrupÇão, sem ôn~s a c? Poder Público e para_ os usuários;.- . . · · · · ·· -· 

' ' ~- '::·,_ ·.,·, _. --~,·· '' -_.·. ·_. -· _-·. __ ·_.:-_/ -~ .. ·,·. · .. --~·. ' .· .. ···:·' -, :-_ ,. ··, --·. -

\ . 

. ' 

. . . . . • '· ... XVI ~ Reservar a·ssentos para uso· preférericial· de idosos, gestantes-~ deficientes . _ · 
',, ''.; físicos_ no seriliÇ~-_c~nye,ncional..'- •:._ , ,i. . . ... ·I L'',-· . , 

.;. ', ~. • . . . - -- ,,·,- ,·_ . ,_- ,. , . • ":. . I' ''; j ', .· ·•. .. -.. -- '. ,. ; . • \ ._. 

Pãrágrafêr único .. A estas obrigações,. ·somatn.;.se .: as · demais _constantes·. na 
· iegislação federal ou ~staduai~ · - - · · , ·_ · .- ·-. -- · · 

,-. --;. ... ·.-' 
',"' ·- ,· - . , ' 

. ' ' - . ~· . ' ' ' -CAPÍTULO,U i • . . ' \' . I ' 

Conselho Municipal'de.Transportf!!s',Urbanos (CMTU)' ·· 
-- '· . - . , ' ,. ·-. . . . . 

•, 

> • ' • • ' ' '. ' I, ,• ' ' ' ' • .,. ' 

. . - ~ ' ,·.. . ' \. ', '· \ . . ': . . . - . ' - . ·. \. . . 

. . . ·- Art. 44._É criado o Conselho Muf1icipaldétransportes Urbanos·, CMTU, como um·_, · · 
- . '. 'órgão consultivo e fiscalizador Vii'JCUiado ao Gabinete do Prefeito ~ integ~ado por 5' (clnco) . 
, ., conselheiro~; assim constituído': .. ~· . ' - ' ~ · ,· ' 'C' . ' ' _ , • , • : .' ,. '. : .': 

I / ,, ' 

:· ). ·,-I~ 1 ·(um)r~~r~sentante'da Secretàrià Municipal de Vias Públicás e-·tra~sportes; ~ 
.- ~-~ ;--. ~ -- •. ,.. - ._.. ·, ~---:- .:. . . . • . ... · -· • ~~ . i,·. , I . . . ." . ~ . - , . ._: __ ~ .. _ ·- ; _,. -

., .· . •. . ' . . . .. I 

11_-: 1_(um)rep~es~n!ante'dé.ássociaçoes ou e~tidades comerciais;'- ,\ .-. '- ' 
·, . 

- • • ' . •' ' - '..---I • I '. ·,, .- ~ • 

, - ~ 111 - 1 (um) répresentant~ do Poder Legislativo; - ~ 
·, . ' . ./ 

'' 

' ... ' . • ( ' • ~ :__· . . " • j • •• ....... ' . '. • .. : 

_IV-1'(um) represehtc:inte-da,s·Ass_ocia'ções de Bairro; e··., 
. c:' -

I ,·, 

., 
. --. -. . .. 

· _ -'v -1 (um)' representante das empresas concessionárias. . -
• " • •' ., ' ,r '· I o . •- o : ' \ ,., ' ··, ' • 'o: • '.--- I • ·-_. I' 'o' 

,. : j. •• j- I' ' 

§ 1°; A~ 'entidades que integràrem o CMTU indicarão um_ membro .titular .e ·um 
súplente, dentro do prazo de 30. (trinta). dias a partir do· recebimento do oficio para· a 

· ... indicação, ext)edido pelo.Executivo Municipal: I - \ .·' . •• •'' 

. • I o • • ~ ( .- ' 

. :. ~-, ':_~-- .-·:· ' • ••• :· ~-- , __ ;. ! . • •. ·_; \' -:---: :' 

.. § 2°. A falta de indicação de representanten.o pràzo·legál implicarána suspensão 
. ou exclusão da'entidaéfe do;_CMTU, por decisão·do~chefe do Poder Executivo· Municipal,· 
--. - ouvidoantesopfóprio Consen1o .. : . . 1 ._. . -:-: ·:· ' - ·: 

' ' \' 

-
§ 3°. o 

para um màndato' su 
. --:: - ) 

I . 
j' ' 

. conselheiros será d~ 2 (dois) anç;s, perrrlitida a 'recondução' 
· -igual perfodo.· · .. : · ~. · , · · · 

. -· ... 
. ' . 

,' 

.,_: 

' - .. 

~~-=-7~-=~~~~~~~~~~~--~==~~~~~~~--~~~~~----~ 
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·;- ·-:: 
" ' '/ ' ... i 

I . i 

- /' '._ • f : ,•_ . ,. 

' .. ,.,, .. 
' ....... 

. . · ..... ' . . . ·,- . -~. . : . "" . ' . ~: .. . . .' ' ' ' :' 

,_ § 4°.- A designação· dm(membros do CMTU será efetuada através de Portaria, 
· ·. emitidà pelo .Prefeito Municipal. . : . ,_ . - · ·.: - . . ·: . · " . . _ .· . 
' , . ' . " .. ~ ' 

) ~. .__' . ~ ~ ~ ,. . 
,, _- • í • ' " • - \ - . ~ • ~--, _ .. ·-- '. ' :·:!. · .. 

· · _ . · . · · · · Art. 45.- A organização:: e~ fimCionàmentó · da· órgão consultivo serão objeto de 
:' . - -: ~ -: ~ Regimento inte·r~o dÓ Conse~ho. Municipal de Trà~~P9r:te ~e Trân~ito, a. ser .~la~orado 'peÍo. 

_ .' mesmo no, pràzõ máximo de 90 '(nõventa) dias após· ?l sua: instàlaçãó,, através de·-
. . ;._ Comissão ~special criada pelo' Poder Ex~cuti~o exclusi~amente p~ra este fim. I . . • 

' ' . . - ~ - \,._ . . . ... . ., · ... ' ' . 
\ • / , ': -./ " ~) ' ~ • :· _,.. J • ' . -~ ' J I ' ' ,· . '. <~; • , ' '• :_ • ' , , 

-- . - Ai1.46: A~ Conselho' compete apreciàr e manifestar-se sobré todos os·asstmtos·. · 
: referentes aos transportes urbanos. no nlUnicipio; espeêialinenté os a· seguir descritos: · · · · 
. . ~ · •. · . . •. . ~ - ' I . -.· . . . -- . \ • ' . . ·-t· , , ·. \ • • -. , • ~.. • ,. ~ "--: 

. ' . . - ' . . . . ... ' '· ), . .-.- . . 

,I '. I'~ Opinar. sobre às Concorrências{ Públicas. na área de transporte. urbano, :a~ 
. . qualidade ~dos serviÇo's pr~stàdos pór er:npresas e"atitõnbmb's, a revisão ·da grâtuidade aos . . 

·, usuários,· . a fixação de' 'ponto~ de- paràdas ,·é . itinerários'· e a. rétomada de~ serviÇos 
- .concedidos; · · . .::~ . .. · , .< · - · - · · · ' ·· - · · • · 

' . - ' 

• 1 } ....... ~ I I , 

. ·"7 

-.. .;-

,/ ·. 11 1
- !n.dicar e _sugéri(alteração, supressãà:e' ácrés'cimo de n6vas)inhàs ~horários~ ... 

·~ . do' transporte coletivo; . . c' - • ·.· . . . . • 

·' 

) . 

. '·-
1 - ' • • 

: . ,. • , ' . . ~ ' , l I, , • .: • '. '' • .. I' f ,. 

111 -Opinar sbbré alterações no sister11a de trânsito da cidad~, no que ~e· refere ao· 
' . ' / . . ' 

transporte coletivo; · . __ ., ' .· . , · · 
• L •. r 

• . • ' ' -:- / •. ~ . • • ' ' o-· • •. ~~ ,' -.._ ' • • '• • ' ·, ' '- ~-. • • ' ' ' I ' ' -.' 

.·.IV- Emitir parecer,-em grau. de recurso;· sobre os assuntos relat1vos ao: transporte': 
. urbáno municipal; sempre que instadp par~tal;. / :· . . . . •' . .:·1 

. • ..-- ~ ,r . ' ~' ' • . - ·. ~ . . ., ' 
•• ,t 

. . . V. .-· Emitir • resoluções quanto .:a tem ás que necessitem de regulame~tâção por 
·parte do·conselh·o ou sobreàquel~s em que for: soiicitado·a manifestar.:.se; · .~ ·· · 

, , , _._:I, I'',' ' ; . ' •- • ~ • . ' • ,. 

•_) I . ' ' . . ·, ,-, ' ' ' . ' 

VI. - Emitir parecer (sobre . processos de. recursos de concessionários . quanto a. . . 
. temas em_ que séja· soli~it~do pelos mesmos; ~ . . . . " . .. . . 

" .- ' _', I ; ' '• - • • ·~-o , ' ~ - .. '-" ' ' • . 
0 

• ' ' .; • • 1 I • ' ( • ' • ./, 

. ,: VIII ::- Rêalizar diligências nas garagens,. terminais de linh~, nos itinerários, pontos. 
de P,arãda .e~ nos. veicules do~r'sistem·as de trànsporte éolethto gratuito,_ com ~ finalidade .de 
'-i ri 1 r o cumprimento d_a legislação e/ou buscar informações necessárias para auxiliar 

aré er s e decisões do Conselho: ~-- · . · _ - : . · . · · -
' . "'. I . 

. CAPITULO 111- .. ,. 
: . . 

Das Penalidades '· •. '• I 

I , ... 
. -.. 

f - / 
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1 
• -- ~ • :· - ,· • 

-Art._:.4~~ As infraç,~es 
1
aos pr~ceit_os -~e,~ta Lei sujeitarão ·o infraton_<conforme ·a _ -

' ·:.: . 'gravi~ade da falha, às seguintes penálidades:· . - . - . . . 
- ~ : - -. . ·~ -. _:, - . . . ~ ~ . : ' : . . ., ' .t ~ - -- . 

--.-. .... . 

-. -: · . : _. · 1·~ Adv~rtência escrita; -
! ' ... ' •• 

. ' . . ' . 

I,. 

'~'~. : :. ' _...... 7 '. _, ,' .. 
' > 

· .. 

. ·- ' .) . ~ 

· . - ·11-Multa~ _ · 
. - . ,· • I 

•\ .. \ .. -
._ 

.. ' 
../ 

·, 
.-. . I ..... · 

__ IV- Apreensão de.vefcúlo;·< · · -
' • ' I ' ' ~ ' ' - ' ' 

. ..._·_· ... ' ~~·· 

. ' 

.·, r 

y ~ Suspe~são; ~ 
~ -J. J ~~ ~-. --

'I 
•'.; '• 

·' '__) I ,J ' • 
··l • 

.... 
- ·• ; VI :... Rescisão; · _ ·· . ·. "; : ) 

,.. ... "' 
- - _, '.. . ' '. --.. \.._ ' /· 

) -. \. ~ ' . ·_. ,. -

. _ - · Art.' .48. O Cbefe do Póder Executivo poderá expedir Decreto, ·regulamentando a · 
r . - . , 

\ ; ' operação do serviç'o de tra'nsporte coletivo 'gratuito ora disposto, caso haja necéssidade, 
_·::~>-ca-bendo dentr~ óutras ~specific~Ções, prever ás cóndÚtas reprováveis; suás tipificàções e -:
.'.: .. sanções aplicáveis às pehàlidades constântes no artigo anterio~·-·- ' >\ - > ' ' ,; . -

'; ' • • J • • : ' • : ~:; • ' ' • • ·, • ' •• : ' • • ,· • • •.• •• ' ' • • ..1 ·: ' I : • •• -, ; . \' -

_ .· Art.-49. Apehalidade-de advertência escrita conterá as providênéias necessárias ; 
. . ~- ,''para o· saneamento' d~ irregulàridade que JIÍe deu origem, com o 'aviso de que~ eventua( . 

' .. reincidência, aéarretarána aplicação da pená de 'multa. . -
t • ' • ·' • 1 , ' . • - ./ • • - ' 

I ' . . _·, . . ·. ~ / - 0.: \ • 

- . . . - I . , . - . . . - . - ._ 
'· · · · ~ Art. 50. Na ·aplicaÇão das- penalidades· previstas ·nos incisos I a VI d.O art: . 52; , -

sempre ;p're'cedidas. do córnpetente pro_êesso 'administrativo,: será obse_rvãdo' o: devido . ' 
. . -. ' . ' . . - . ' . . . -- . ' / 

.. .-

;;._ . 

\, 

, .. , . 
\. _'\ 

processo legal, a ampla defesa . e. 'ao '·cóntrãditório- à concessi'onária ou permissionária 
infratora.··· . · · ·. ., -_ -. -- : -·- ·. .- _·_ · _·: : ... -. .· ·_·-/ · 

' . 

• I". • ---

. r ' ..._ . •. '. . ) ... . ,..~ 

. _. ~ , Art. 5,1. ·Será assegurado à delegatária autuada' apres~ntar defesa, por escrito, nó . 
prazo de 15 (quinze)' dias, ·éontados da data em:·quétomar·ciência:do auto de· infraÇão,_ 

·sem ônus. para o recorrente e com.efeito·suspensivo ~té o seu julgam.ento.- · -- --· · · ·_ 
. -"' . ~ . ' ~ . . " . . .. 

. - ~- ·- - ·. . ' . ·.. r ., - · ·. · ) · -

Art~ 52.: Compete á Secreta ri à' Municipal de vias' PÚblicas . e Transportes·, órgão ' . 
- -) gestor·d·ó ~istema, a imposição das penalidade-s de-advertência escrità, multa, apreensão .. 

' . . ' do veiculo e afastamento de'pessoal. J . (' . ~· . . . . . > • 

: Parágrafo · 
· Prefeito Municipal, 

. ~ . 

'· . 

pres'ente décisão, çaberá recurso,· -~qlll ef~itci suspensivo~, a~.- .. ' 
15-(quinze) dias. · · · ·.. - · ... · ·. · 

} . 
/· 
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,_. PREFEITURA: MUNICIPAL. 
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.AGUDOs· 
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\ . ,_ .·- ' ·,,. - ..... 

.. ··; ·,/ L-<·· 
• J- ' • • • ' • - • •• • • • • • • • • • •• ( ' • • 1 : • - • • • ; - . : - • ' -- • • • . 

. -· - - __ · ,-· Art. 53.· Compete ão Prefeito· Municipal a i!}Íposição de . pena· d~ susp·en~ão da 
· : · .. op~raçãÓ d() ser\tiÇc?é'de-rescisão da·c,aricessão. . - · · · · · · · · · 

• ' • r • ' ·• - .__ ' ·, • • • • '- . - - ' • ·• \_ ~ - ' " 

_ · A~·t:. 54~_ Das,. penalidá_des-· p~évistas n~~ta· · Lei dar:-~é-á se'm -·prejurzé> das 
_· · · responsabilidades· nas esfe'ràs civil e criminaL~ . , . , . , - . 

. ~ . . . . . ' .. . ' ..... -.- - . - - -~ . - ' 
\ ' ' ' . . ' 

.· - . Ãrt S5. A. de legatária responde ainda civilmente por dános 'caus-~dos a terceiros e-_ 
~ ··ao·patrimônio RúbUcp, na forma-estabelecida em Lei.. -- ~ ' :: -' .- ~ . _ 

. '· ., : ' .. -~-

: .• I ' .~, ' -- ' . :Art .. 56. ·A~ execução; t>ri~ pessoa fís_ica o~ 'jurídica.~ de ·serviço' de~ Transporte
!-_~; Coletivo-Urbano -Grátuito. de·:.. passageiros .. sem . ' prévia·_·_: éoncessão, . pérmissão ~- _o~ 

' ~ ' • - I , 1 1 .'· , \ • :· -· ' .· • - . ' ' - ' •. - •-

autorização da autoridade· concedente,. sujeitará o:infrator à> penalidade de multa 
' _grav!ssimá, rios}errnos dó n3gulamerto'do sist~ma,,e_~i_nd~ a apreÊmsã.odq veículo.'- ' '- - . 

. TÍTULO IV.- · . '. 
. . • ---- . ' ._ • -. ·, : • 1. ·, • '- - ' -

- . .-. oa·s_Disposições _fi~ais .e· transitórias· · ,. _ 

Á~: . s'Í .. Ato do . Poder . E~e~utlvo est~beÍecerá .-~s t~xas ·.e. os ém~fumentos · qu:~ 

~ • f . ' ... -

I '. 

_·serão cobrados das émp~esas éoncéssionárias e 'dos permissionários;. bem como o prazo· ... ~· 
./ ' ., '; • - • • ... - ... ,· :' •/ • • ' ' ~ • ~ • J : ' 

. •. para o seu recolhimémto. . . _ . , . . . _. , 
"· : •' I • I / -· . ·'' 

·;.'' 

.. '/ 

' . 
'' 

' . . . . . ' - . ,' . , ':, ' _:_ ( .· . ·. . - ,·' ' .. ·.-- .. · _ .. ' . 

. _ ·Art. c 58; o. /Poder . Executivo poderá regulamentar ·a _présente -caso ~aja . , 
·' · · . · n·eé'éssidade dé taí providência: _ . ~: · , . · · · - · · - - · 

'·-

. -c 

; ' ,. ~ ' ··~ . \ '• .'' I - • ~-' ' .- • • ' \ ·'~ ' -' ' -~ ' - • • 

' 

- ·· .. Art~ -59. O atual serviço público de transporte coletivo~· continuará sendo·· -
, _executando; diretamente. pelo 'Podér -Público MU11Ícipal, até a conclusão ·do . p'roee·ssó _ · í · 

.llcitatório á ser instaUrado confÓrme o' modelq .estabelecido nesta Lei, preservando, desta_) 
fo'r!lla. a co'ntinuidade do serviço público~ - -. - ; . . 
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